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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO / 2019    

    

.  
Ementa: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito e dá outras providências.  

  

  

  

  

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Medalha Desembargador Amaro de Lira 

e César”, prevista no Art. 2º, alínea “j”, do Decreto Legislativo nº 137/97, de 15 de abril de 1997, ao, 

Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, pelos relevantes e essenciais serviços 

prestados ao Poder Judiciário de Pernambuco.  

  

Art. 2º Caberá a Presidência desta Casa Legislativa, em acordo com o homenageado e o autor da 

propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão 

Solene e festiva.  

  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação e publicação.  

  

  

   
Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 10 de dezembro de 2019.  
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                                                     JUSTIFICATIVA  

 

A Câmara Municipal de Caruaru homenageia o Desembargador Candido José da Fonte Saraiva de 

Moraes, pelos relevantes e essenciais serviços prestados no Poder Judiciário de Pernambuco.  

 

            Nasceu em Recife no ano de 1953. Aos 19 anos concluiu o curso de Intendência no Centro de 

Preparação de Oficiais da Reserva. Tornou-se bacharel em Direito pela Universidade Federal de 

Pernambuco, em 1976, tendo estudado francês, inglês e alemão. 

 

           Sempre atuou profissionalmente na área jurídica. Foi nomeado Procurador Judicial do Município 

do Recife em concurso realizado em 1981, tendo participado de Comissões e chefiado as Procuradorias 

Judicial e da Fazenda Municipal. Exerceu a advocacia consultiva e contenciosa nas áreas cível, comercial, 

imobiliária e tributária. É casado e tem três filhos. Atua na 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco. 
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